[image: image1.jpg]32

SEGURANCA SOCIAL INSTITUTO DA SEGURANCA SOCIAL, 1.P





PLANO OPERACIONAL PARA OS ESTABELECIMENTOS INTEGRADOS

GRIPE A (H1N1)
O Plano Operacional consiste num conjunto de medidas e acções que deverão ser aplicadas, de modo articulado, em cada fase da evolução da pandemia da gripe A.

Tem como objectivo preparar uma resposta operacional no sentido de minimizar as condições de propagação da pandemia de gripe A e manter os serviços essenciais em funcionamento, face aos possíveis efeitos da pandemia, nomeadamente o absentismo dos profissionais.
O Plano poderá ser aplicado a todos os Estabelecimentos Integrados (EI) do ISS, IP, sendo que algumas das respostas sociais aí desenvolvidas, pela natureza do acolhimento ou especificidade do serviço prestado, pela idade ou pelas limitações funcionais, exigem uma continuidade da prestação dos seus cuidados básicos.

Assim, as respostas sociais prioritárias abaixo indicadas devem manter-se em funcionamento durante a pandemia, não podendo ser objecto de interrupção temporária dos serviços prestados:

· Infância e Juventude: Lar de Apoio, Centro de Acolhimento Temporário (CAT) e Lar de Infância e Juventude (LIJ);
· População Adulta: Serviço de Apoio Domiciliário (SAD), Lar de Idosos, Lar Residencial, Unidade de Vida Protegida, Autónoma e Apoiada;
· Família e Comunidade: Residência para pessoas infectadas pelo VIH/Sida e Apartamentos de Reinserção Social.

Responsável
O Plano Operacional de cada Estabelecimento Integrado é da responsabilidade do Director Técnico do EI, devidamente apoiado por uma equipa operativa.

Cadeia de Comando e Controlo
Deve existir uma atribuição clara de responsabilidade pela execução das diferentes actividades do Plano. Dado que a pandemia pode originar um elevado absentismo, cada responsável deve ser apoiado por um substituto.

Medidas de Prevenção

As medidas adequadas para prevenir e fazer face à pandemia deverão ser divulgadas exaustivamente junto dos colaboradores e utentes/familiares, utilizando para o efeito os documentos elaborados pela Direcção Geral de Saúde.

Identificação das actividades prioritárias
É importante identificar os fornecedores de bens ou serviços necessários para a manutenção das actividades consideradas essenciais e prioritárias, e garantir que esses fornecedores estão, igualmente, preparados para responder em situação de crise. Ex: fornecimento de refeições; transportes; limpeza dos espaços
Relativamente aos serviços de alimentação e higiene dos espaços, caso os mesmos sejam efectuados por colaboradores do EI, deverão ser acautelados fornecimentos externos (catering e limpeza) por parte de empresas fornecedoras deste serviço. Caso os serviços em causa já sejam efectuados por entidades externas, deverá ser assegurado que essas entidades têm já planos de contingência definidos que garantam que não existe interrupção do serviço. Caso tal não possa ser assegurado, deverá prever-se alternativa por parte de outra empresa.

É fundamental prever abordagens alternativas para o caso de sectores identificados como vitais poderem ser afectados. Por ex: possuir alguma reserva de água engarrafada e alimentos não perecíveis; aumentar a reserva de produtos de higiene e de limpeza. Estas medidas devem decorrer da realidade e dimensão de cada EI, bem como das possibilidade de recorrer a serviços ou fornecedores alternativos junto da comunidade local

Manutenção das actividades diárias essenciais
Perante um cenário de elevado absentismo dos cuidadores dos utentes, é fundamental planear a sua substituição, de modo a minimizar o impacte desta situação nas actividades quotidianas.

O responsável pelo Plano deverá prever o impacte que diferentes níveis de absentismo terão nas actividades diárias.

Assim, deverá informar o Interlocutor Distrital da capacidade de resposta do EI em causa para um grau de absentismo de 30%. 
Na grelha do anexo 4, consta uma coluna de resposta sim ou não, para identificação das respostas sociais que têm capacidade de rotação dos seus colaboradores ou outras alternativas para um grau de absentismo de 30% dos recursos humanos, garantindo sempre a manutenção dos cuidados aos utentes, higiene pessoal e cuidados médicos. Neste cenário, o Director Técnico do EI deve definir uma metodologia interna de substituição de colaboradores para assegurar o normal funcionamento da resposta social.
Caso não exista capacidade de resposta para assegurar esse funcionamento com um grau de absentismo de 30% dos recursos humanos, devem igualmente sinalizar ao Interlocutor Distrital, na grelha de respostas sociais prioritárias, o número de pessoas que são necessárias para garantir a permanência do serviço. Encontra-se uma coluna na grelha que deve unicamente ser preenchida com valores numéricos. 
Logo que seja confirmada a contaminação com o Vírus H1N1 de um ou mais colaboradores do EI, deverá a mesma ser comunicada ao Interlocutor Distrital, com indicação das funções desempenhadas, para, eventualmente, ser assegurada a sua substituição temporária.

Medidas de Isolamento e Distanciamento Social
O Plano deve prever a existência de uma sala para o eventual isolamento de utentes ou cuidadores que evidenciem sinais de gripe A, durante a permanência no EI, até contacto com a Linha Saúde 24 ou delegado de saúde.

Esta sala deve ser utilizada apenas para este fim que, idealmente, deve dispor de janela a fim de poder ser ventilada para o exterior, mantendo a porta fechada, bem como a solução anti-séptica de base alcoólica (SABA) para desinfecção das mãos.
Deve ser limpa e arejada após a sua utilização por eventuais doentes.
Plano de Comunicação

Deve assegurar-se que existe uma rede eficaz de comunicação com os restantes Estabelecimentos Integrados do Distrito, com o Interlocutor Distrital, com os Centros de Saúde e com o Hospital de referência para atendimento de eventuais pessoas doentes.

Elaboração e Divulgação do Plano 
O Plano deve ser elaborado envolvendo todos os colaboradores do EI, para que, perante um cenário de pandemia, cada um saiba quais as suas funções.

 Deve ser amplamente divulgado internamente.

Avaliação
O Plano deverá ser avaliado e actualizado sempre que necessário, para uma melhoria da capacidade de resposta. Sempre que existir uma alteração do Plano, deve a mesma ser comunicada ao Interlocutor Distrital.
Lista de Verificação do Plano Operacional para Estabelecimento Integrado

A presente Lista de Verificação constitui um guia de apoio exemplificativo, sem carácter exaustivo, no sentido de ajudar o Estabelecimento Integrado a identificar as suas necessidades durante o processo de elaboração do respectivo Plano Operacional.
	Coordenação e Planeamento
	Não Iniciado
	Em Curso
	Executado

	Designar um coordenador do Plano e respectiva equipa operativa
	□
	□
	□

	Definir funções de cada elemento da equipa no Plano
	□
	□
	□

	Assegurar que os responsáveis pelas diferentes tarefas e respectivos substitutos têm a informação e o treino necessários para a sua execução
	□
	□
	□

	Envolver, desde o início, os colaboradores do EI na elaboração do Plano
	□
	□
	□

	Definir a cadeia de comando e controlo
	□
	□
	□

	Identificar as actividades essenciais prioritárias e equacionar soluções alternativas: Ex: assegurar serviço de alimentação, higiene, transporte, segurança através de outra empresa ou serviço externo;
	□
	□
	□

	Assegurar a existência de uma reserva estratégica de bens ou produtos cuja falta possa comprometer as actividades essenciais (água, alimentos não perecíveis; produtos de higiene; outros)
	□
	□
	□

	Prever o impacte que os diferentes níveis de absentismo terão nas actividades diárias essenciais
	□
	□
	□

	Definir os recursos humanos mínimos para cada uma das actividades diárias essenciais e definir procedimentos em caso de absentismo
	□
	□
	□

	Definir mecanismo de articulação com Interlocutor Distrital, no sentido de encontrar solução adequada para substituição de colaboradores
	□
	□
	□

	Estabelecer uma rede de comunicação com Interlocutor Distrital, outros EI e serviços de Saúde
	□
	□
	□

	Medidas de Prevenção
	Não Iniciado
	Em Curso
	Executado

	Efectuar sessões de esclarecimento e formação dos colaboradores sobre as medidas de prevenção a adoptar
	□
	□
	□

	Recomendar aos colaboradores que sigam as orientações do Ministério da Saúde, nomeadamente as difundidas através do portal: www.dgs.pt
	□
	□
	□

	Afixar cartazes em todos os edifícios contendo informação acessível e de fácil compreensão
	□
	□
	□

	Divulgar medidas de prevenção
	□
	□
	□

	Reforçar o plano de higienização do EI, com especial atenção às instalações sanitárias e cozinhas
	□
	□
	□

	Proceder à instalação de dispositivos de

desinfecção das mãos com SABA em locais estratégicos e onde não seja possível lavar as mãos (junto da entrada do EI)
	□
	□
	□

	Proceder a uma avaliação das instalações e equipamentos para lavagem das mãos e reparar eventuais deficiências
	□
	□
	□

	Definir e implementar regras e rotinas de

lavagem das instalações e equipamentos
	□
	□
	□

	Definir e implementar regras de arejamento das instalações
	□
	□
	□


	Impor a regra de que os colaboradores com febre ou sintomas gripais permaneçam em casa e não se desloquem ao EI
	□
	□
	□

	Criar uma sala de isolamento até que as pessoas infectadas sejam avaliadas pelos serviços de saúde
	□
	□
	□

	Estabelecer regras de utilização da sala de isolamento
	□
	□
	□

	Prever formas de comunicação com os familiares dos utentes, através de vias

alternativas – telemóvel ou e-mail
	□
	□
	□

	Plano de Comunicação
	Não Iniciado
	Em Curso
	Executado

	Divulgar o Plano a nível interno
	□
	□
	□

	Manter a lista de contactos actualizada
	□
	□
	□


Executado







